
MUNICÍPIO DE MONTALVÂNIA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

ATA DE REUNIÃO LEGISLATIVA

16ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024

Horário: 18h00 Local: Sede da Câmara

ATA  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MONTALVÂNIA,
REALIZADA NO DIA 05 (CINCO) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2024 (DOIS MIL
E  VINTE  E  QUATRO)  NO  PRIMEIRO  PERÍODO  DA  SESSÃO  LEGISLATIVA  DO
EXERCÍCIO DE 2024. Às 18:00 (dezoito) horas do dia 05 (cinco) do mês de novembro do
ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), no salão das Sessões da Câmara Municipal de
Montalvânia,  situado na rua Voltaire,  75, Centro, deste Município,  realizou-se a reunião
ordinária da Câmara Municipal de Montalvânia, com a presença dos seguintes vereadores:
Jerry Jânio Ferreira de Souza, João Batista Muniz das Neves, Joaquim Rodrigues de Oliveira,
José dos Reis  Fagundes,  Marconi  Edson Rodrigues Barbosa,  Vicente Neres de Santana,
Wiliany Neves Costa Mota, Nilton Carlos Lopes da Silva. Havendo Quórum Regimental, o
Senhor Presidente Jerry Jânio Ferreira de Souza, declarou Aberta a Sessão “sob a proteção
de Deus e em nome do povo de Montalvânia, iniciamos nossos trabalhos”. Na sequência o
Senhor Presidente, solicitou à Secretária Interina da Mesa, Érica Cristina, para que fizesse a
leitura da Ata da reunião anterior e, após a leitura, colocou-a em discussão. Não havendo
objeção,  a  Ata  foi  aprovada  e  assinada  pelos  edis  presentes.  Em  seguida  o  Senhor
Presidente,  Jerry  Jânio,  solicitou  â  Secretária  da  mesa  que  fizesse  a  leitura  da
correspondência recebida sendo: Correspondência N° 03/2024 de autoria do Vereador
Adailton  Pereira  de  Souza,  que  trata  de  ATESTADO  MÉDICO  para  justificar  ausência.  Em
seguida, foi solicitado pelo Presidente que fosse feita a leitura das Propostas de Emendas
apresentadas, sendo: Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal N° 02/2024, de
autoria do Vereador Jerry Jânio Ferreira de Souza que “Modifica dispositivos da Lei Orgânica
Municipal, dispondo sobre a criação de Distritos no Município”;  Proposta de Emenda a
LOA N° 01/2024 ao Projeto de Lei N° 56/2024, de Autoria da Vereadora Wiliany Neves
Costa Mota, que “Dispõe sobre a alteração da Redação do Artigo 3° ‘caput’ do Projeto de Lei
N°  56/2024 que  “Estima a  Receita  e  fixa  a  despesa  para  o  exercício  de  2025 e  dá  outras
providências". Em seguida, o Presidente pediu que se fizesse a leitura dos Projetos de Leis
apresentados, sendo: Projeto de Lei N° 61/2024, de autoria da Vereadora Wiliany Neves
Costa  Mota  que  “Declara  a  cultura  Evangélica  Patrimônio  Imaterial  do  Município  de
Montalvânia-MG e inclui sua celebração no calendário oficial do Município”;  Projeto de Lei
N° 62/2024,  de autoria da Vereadora Wiliany Neves Costa Mota que “Dispõe sobre a
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obrigatoriedade  e  divulgação  na  página  da  Prefeitura  de  Montalvânia  na  internet  de
informações  dos  Conselhos  Municipais”.  Dando  continuidade,  o  Presidente  Jerry  Jânio,
solicitou que fosse feito a leitura do Projeto de Resolução apresentado, sendo: Projeto de
resolução Nº 04/2024, de autoria da Vereadora Renata Lima Abreu que “Institui o Prêmio
‘Educador Nota 10’, da Câmara Municipal de Montalvânia”. Em seguida foi feita a leitura de
Requerimento apresentado, sendo: Requerimento Nº 20/2024, de autoria da Vereadora
Renata  Lima  Abreu  que  “Dispõe  sobre  o  encascalhamento  do  final  da  Rua  Schopenhauer,
sentido  à  Av.  Mama Cocha”.  O  Presidente  Jerry  Jânio  solicitou  que  se  fizesse  a  leitura  dos
Pareceres das Comissões Permanentes,  sendo: Parecer da Comissão de Legislação,
Justiça e Redação Nº 03/2024 ao Projeto de Lei Nº 57/2024, que “Altera os Anexos da
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2025”;  Parecer da Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Nº 03/2024 ao Projeto de Lei Nº 58/2024, que “Altera
o  Plano  Plurianual  de  Investimento  do  Município  de  Montalvânia  para  o  Quadriênio
2022-2025 e dá outras providências”; Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Nº 02/2024 ao Projeto de Lei Nº 59/2024, que “Autoriza o Poder Executivo a
efetivar  o  pagamento  de  indenização  de  fração  de  bem  imóvel  desapropriado
amigavelmente e dá outras providências”.   Parecer da Comissão de Administração
Pública, Política Urbana e Rural e Meio ambiente Nº 01/2024 ao(à) Projeto de Lei
Nº 31/2024, que “Determina a colocação obrigatória do Código de Barras Bidimensional QR
(QR Code) em todas as placas de obras públicas e nos canais audiovisuais de divulgação em
que a obra é divulgada, no Município de Montalvânia e dá outras providências”; Parecer da
Comissão de Administração Pública, Política Urbana e Rural e Meio ambiente Nº
03/2024 ao Projeto de Lei Nº 53/2024, que “Dispõe sobre a criação de Zona Especial de
Interesse Social (ZEIS) e dá outras providências”;Parecer da Comissão de Administração
Pública, Política Urbana e Rural e Meio ambiente Nº 03/2024 ao Projeto de Lei Nº
54/2024, que “Dispõe sobre a denominação de logradouros públicos”. Terminada a leitura
dos Pareceres das Comissões Permanentes,  o  senhor  Presidente passou a palavra aos
Senhores Vereadores,  para assuntos relevantes ao Município:  o  VEREADOR MARCONI
EDSON, cumprimentou a mesa diretora na pessoa do Presidente Jerry Jânio, a secretária
interina Érica Cristina, os nobres Vereadores presentes e a população. Começou a sua fala a
respeito da penúltima reunião em que fora aprovado  o projeto ZEIS que era de sua  autoria,
e que criou Bairro Josefa Maria Alves e que todos ali presentes teriam uma surpresa,  uma
notícia muito boa,  que aquela noite iria ser marcante pois, o prefeito Fred sancionou o
Projeto. Parabenizou o prefeito Fredson que transformou em lei o Projeto e o loteamento em
um bairro, realizando sonhos de todas as famílias que vivem ali, acabando com o sofrimento
e exclusão. O vereador Marconi Edson, apresentou a população presente as leis que foram
sancionadas e as ruas do bairro Josefa Maria Alves e agradeceu mais uma vez ao prefeito.
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Citou que o mesmo se emociona e que durante os seus 4 anos como vereador, essa foi a
que ele mais se emocionou e que tinha perdido as eleições, mas que ficava feliz com essa
conquista dos dois projetos, pois o mesmo cumpriu com seu dever com a sociedade e que
deixou o seu legado. Agradeceu à Dra.  Danielle e à Dra. Thaís da Procuradoria Municipal.
Finalizou a sua fala agradecendo mais uma vez ao prefeito e aos colegas Vereadores que
aprovaram o projeto. Após a fala do Vereador, o Presidente Jerry Jânio passou à Ordem do
Dia,  colocando  em  votação  os  pareceres  apresentados,  sendo  todos  aprovados  por
unanimidade dos vereadores presentes, sendo eles: Parecer da Comissão de Legislação,
Justiça e Redação Nº 03/2024 ao Projeto de Lei Nº 57/2024; Parecer da Comissão
de Legislação, Justiça e Redação Nº 03/2024 ao Projeto de Lei Nº 58/2024; Parecer
da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Nº 02/2024 ao Projeto de Lei Nº
59/2024;  Parecer  de  Administração  Pública,  Política  Urbana  e  Rural  e  Meio
ambiente No 01/2024 ao Projeto de Lei Nº 31/2024; Parecer de Administração
Pública, Política Urbana e Rural e Meio ambiente Nº 03/2024 ao Projeto de Lei Nº
53/2024;  Parecer  de  Administração  Pública,  Política  Urbana  e  Rural  e
Meio Ambiente Nº 03/2024 ao Projeto de Lei  Nº  54/2024.  Após  a  votação  dos
Pareceres das Comissões, o Presidente Jerry Jânio colocou em votação os Projetos de Lei
apresentados, todos aprovados por unanimidade dos vereadores presentes, sendo: Projeto
de Lei Nº 31/2024;Projeto de Lei N° 53/2024; Projeto de Lei Nº 54/2024 e, em
seguida  colocou  em  votação  o  Requerimento  apresentado,  aprovado  por  todos  os
vereadores,  sendo:   Requerimento  Nº  20/2024.  O  presidente  solicitou  à  Secretária
interina que fizesse a leitura da pauta da próxima reunião. Tendo chegado ao fim de todos
os trabalhos da Casa Legislativa, o Presidente Jerry Jânio Declarou a reunião encerrada.
 

Jerry Janio Ferreira de Souza
Presidente

Vicente Neres de Santana
Vice-Presidente

Joao Batista Muniz das Neves
Secretário(a)

Joaquim Rodrigues de Oliveira
Vereador(a)

José dos Reis Fagundes
Vereador(a)

Marconi Edson Rodrigues
Barbosa

Vereador(a)

Nilton Carlos Lopes da Silva
Vereador(a)

Wiliany Neves Costa Mota
Vereador(a)
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EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Documento: Ata da 16ª Sessão Ordinária de 05 de novembro de 2024
Status: processo de assinatura FINALIZADO
Data da Versão do Doct.: 05/11/2024 18:46:15
Hash Interno: 0h5eltdoruv7pdlwuzrlwhcfsdtfi5i4cklommjv

Chave de Verificação

OIMV9-TUWJV-HYP6H-RQFNB-DYN2A
Para verificar a autenticidade deste extrato, acesse: www.camaramontalvania.gwlegis.com.br/validador e informe a chave de

verificação.

Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

068.***.***-33 José dos Reis Fagundes Assinado em 18/11/2024 18:56

092.***.***-79 Joao Batista Muniz das Neves Assinado em 18/11/2024 18:56

053.***.***-14 Nilton Carlos Lopes da Silva Assinado em 18/11/2024 18:56

027.***.***-32 Joaquim Rodrigues de Oliveira Assinado em 18/11/2024 18:56

013.***.***-90 Vicente Neres de Santana Assinado em 18/11/2024 18:56

065.***.***-40 Jerry Janio Ferreira de Souza Assinado em 18/11/2024 18:56

034.***.***-37 Wiliany Neves Costa Mota Assinado em 18/11/2024 18:56

478.***.***-72 Marconi Edson Rodrigues Barbosa Assinado em 18/11/2024 18:56
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